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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           /2020.

ALTERA A LEI Nº 7.891 DE 28 DE ABRIL DE 2010, QUE “AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE A CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS”, MODIFICADA PELAS LEIS Nº 8.111 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 E N° 8.288 DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.
Art. 1º O “caput” do artigo 2º da Lei nº 7.891 de 28 de abril de 2010, que “Autoriza o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE a conceder vale-alimentação aos servidores autárquicos”, modificada pela Lei n° 8.288 de 04 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O valor mensal do benefício previsto nesta Lei será concedido sob a forma de vale/tíquete, independente da carga horária do servidor, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para todos os servidores da Autarquia.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2020.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2020.

ALTERA A LEI Nº 7.891 DE 28 DE ABRIL DE 2010 QUE “AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE A CONCEDER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES AUTÁRQUICOS”, MODIFICADA PELAS LEIS Nº 8.111 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 E N° 8.288 DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 7.891 de 28 de abril de 2010, que “Autoriza o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE a conceder vale-alimentação aos servidores autárquicos”, modificada pelas Leis nº 8.111 de 29 de dezembro de 2011 e n° 8.288 de 04 de outubro de 2013.
Inicialmente ressalto que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei nº 038/2020, de autoria do nobre Vereador Marcelo Pires Rodrigues, em atendimento a uma reivindicação antiga dos servidores da Autarquia.
A proposta ora apresentada tem como objetivo equiparar o vale-alimentação aos servidores da autarquia que trabalham 4 ou 5,5 horas com aqueles que trabalham 8 horas diárias no Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, do Município de Sete Lagoas/MG, mediante o disposto na proposição em tela.

Cumpre informar que o valor pago atualmente é de R$ 206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos) para servidores que exercem jornada inferior a 40 horas semanais e o valor de R$ 316,88 (trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) para servidores que exercem jornada de 40 horas semanais, e, com a alteração ora proposta, haverá uma equiparação pelo valor máximo de R$ 316,88 (trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) a todos servidores do SAAE.

Desta forma, após a referida equiparação, será aplicado o reajuste linear de 10,45% (dez vírgula quarenta e cinco por cento), e o valor final do vale-alimentação, calculado com base no estudo anexo, passa a ser de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para todos os servidores da Autarquia, independentemente da carga horária exercida.
Assim, a presente proposição pretende dar continuidade as medidas já adotadas na atual gestão em busca da correção de distorções e injustiças com os servidores públicos municipais, garantindo honra e dignidade aos mesmos, especialmente a classe menos privilegiada.

É importante esclarecer que a política de austeridade com o erário e as medidas de contenção de gastos da atual gestão municipal resultou na redução significativa de gastos com pessoal, atingindo percentual inferior ao limite prudencial estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal, o que possibilita a concessão dos benefícios ora pretendidos.

Portanto, tendo em vista a preocupação do Município em valorizar seus servidores e oferecer uma justa atualização de valores dentro de suas possibilidades e recursos, torna-se urgente e cogente a aprovação deste Projeto, que vem proporcionar aos servidores públicos municipais do SAAE um benefício imprescindível.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada EM CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de fevereiro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

